
Estado de Mato Grosso 

~I Ng 1 82&, de 50 de julho de 1 963 

Concede aumento de vencimentos aoa 

funcionários civis e mi+itares , aOB m~ 
gistrados e extranumerários do Estado. 

: 

Faço saber que a Asseillbléia Legislativa do Estado de 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artiêo 19 - Fica concedido aos atuais servidores do -I!:stado, civis e militares, inclusive aos Ula~i3trado3 e extranumerários 

-mensalistaJ o a~ento de venci~entos constante da tabela abaixo: 

a) .J.os qlle percebem • ate ................ Cri) 8.000,00 801. 

b) De wais de Cr\) 8.000,00 até " 10.&00,00 6C~'; ......... 
c) De wais de Cr$ 10.&00,00 até " 13.800,00 55% · . . . .... 
d) CrI> 13.800,00 • " 16.600,00 50); De w3.is de ate · ....... 
e) De .w.ais de Cr3 16.&00,00 • " 22.000,00 45/':' ate • •••• o •• 

f) De ruais de Cr3 22.000,00 até " · ....... 51.000,00 40,,, 

g) De muis de JrS 31.000,00 • " &0.000,00 ;5~b ate o ••••••• 

h) De ll.u.ds de 0ra óO.ooo,OO até " 80.000,00 30:;j · ....... 
i) De .w.ais de Cr$ 80.000,00 • " 90.000,00 255~ ate · ....... 
j) De tllaiG de Cra 90.000,00 ••••••••••••••••••• o •••••• 20~;) 

• Para.;rafo 
. . 
un~co - Aos membros d.a Iila("iatratura e do 

Irribunal de Contas do E3tado • sera de 40,. (quarenta por cento) o aUlL.ea 
to concedido pela preacnte lei. 

Artl~o 2~ - ilca elevado para Cr$ 80.000,00 (oi~en~a 

mil cruzeiros) o vencirüento teto es'çaDelccldo pelo arti~o 4Q da.l.l6i nQ 
1 733, de 16 de waio de 1 9&2 e ~ara Cr$ 20.000,00 (vinte ~il cruzei 

ros) os venci~entos dos Coletores, estabelecido3 pela Lei nQ 1 700, de 
27 de dezembro de 1 961. 

~tiuo 3Q - Sobre o au~euto ora atrlbuiuo, se conc~ 

derá aos funcionários om serviço ativo o adicional da ~ei n Q 1 75ó, de 
9 de novembro de 1 9&2. 
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• 
ArtibO 42 - ~ diária devida aos Inspetores de Fazeuda do 

estado, quando em serviço de inspeção fora da sede da inspe~oria se 

rá de era 1.500,00 (bum ~il e quinbentos cruzeiros). 

Artiüo 5Q - .~ suprimido o desconto em folha da assinatu 

ra da Diário Oficiai a todos os professores primários. 
, 

Artigo 6Q - Os Delegados de Po11cia, qusndo 
.. 

bacil8re~s 

ec Direito, terão vcncimcncos equiparados aos do Promotor de Justi 
ça de primeira entrância. 

ArtiGO 70 - Y ~ T ~ Q Q 
Artigo 8Q - gstende-se às vlsitadoraa e aten~entes do 

Serviço de Saúde do ~stado a gratificação de que tr~ta a Lei nQ 

278 de ~j de maio de 1 953. 

Artióo 9Q - ~ assegurado aos motoris~as que 

no transporte de eniermos hansenianos a Bratificação a 
reito os demais funcioaá~ios do Sanatório São Julião. 

trabalbam 
que tem di 

ArtiGO lOQ - Os professores normalistas farão jús a um 
"pro-la bora -. mensal de CrS 1.500 t 00 (hum mil e quillhen 1..05 cruzeiros). 

. . 
Artigo 112 - Nenhum serv~dor percebera dos cofres do 

, -Estudo, a qualquer t~tulo, remuneraçao wensal superior a Cra ...... 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros). 

Artigo 12S2 - O Govêrno do Estado encaminhará à Asse4iDlé 
ia LegislB~iva, juntô~ente com a proposta orçamentária para o exer 
cicio de I 964, o Plano de Reclassificação Jeral dos Serviçorea do 
Jstado, a vigorar a partir de lQ de Janeiro do dito ano, no qual se 

adotará obriGstõriawente: 

I - Um novo reajuste de todos osservidores do Estado,t~ 
mando-se por ba3e a variação do poder 

da moeda, a exceção dos servidores já 
aqu.isitivo 

conteillplados 
com o aumento de 8~~ no artiGO lQ desta leij 

11 - a elevação do salário família; 
III - fi reclassificação dos escrivães do crime nas co 

marcas de primeira e de sebundu entrância, respect! 
vawente em padrões equivalent~s a PJ 14 e PJ 15; 

IV - A reclas~ificação do Procurador Fiscal e do~i! 
rldico do Est~do em padrão equivalente ao &tual t-7, 

V - A reclassificação do ~ub Procurador ~iscul do ~3va 

do em padrão equivalente aO atual Z-5; 



vom;. - J 1~ 

VI - A reclassificação do professor secundário e do ~rofes 
sar catedrático em nivel equivalente aos atuais p! 

d.rões X e Z-l, respecti vruuente; 

VII - A adoção de pró-labore especial de l~b aos 
de artes gráficas. 

. . . operarlos 

-Artigo 132 - A despesa decorrente com a execuçao desta lei, 

no corrente exercício t correrá à conta das verbas pró,prias "do orçamel 

to vigente, suplementadas se necessário,tendo em vista o excesso de 
_ t' .. 

arrecadaçao que o lnd1ce tecnicamente preve. 

Artigo 142 - O aumento c9nstante desta lei viGorará a PS! 
tir de lQ de julho do corrente ano. 

Artigo 152 - Revogam-se as disposições em contr2rio. 

Palácio 

da Independência 

Alencastro, em Cuiabá, 

e 75Q da Rep~blica. 

30 de julho de 1 963. l42Q 




